
'f Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

LE 1 NQ 2.324 

Denomina artéria e dá outras 

providncias. 

O FEEFEITO DO MUNTCCIFIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTO 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica denominada de ra AFONSO FEREEIRk CHAVES, a 

ar-bria localizada na Rua 27, Vila da Cohab, Loteamento Bela-Vista, 

nesta cidade. 

Art. 2Q - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a man-

darconfeccionar as placa alucivas ao evento. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua piXblica-

ção, revogadas as disposiçes em conirrio. 

Vito'ria de Santo Anto, 18 de março de 1991. 


